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PARECER JURÍDICO N° 573/2023 - ASSJUIR/SEAJ) 

PROCESSO REFERÊNCIA: TJPA-PRO-2023/04256 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO. 1NSCRLÇÀO DE SERVIDORES. CURSO. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. INSCRIÇÃO DE SERVIDORES. CURSO. 

1. Contratação direta, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea 
"f' da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

2. Requisitos e demais formalidades. 

3. Viabilidade jurídica de prosseguimento do feito. 

Senhor Secretário de Administração, 

I. RELATÓRIO 

1. Trata-se de procedimento instaurado com vistas a Contratação Direta, por 
Inexigibifidade de Licitação, de inscrição de 30 (trinta) servidores lotados neste Tribunal de 
Justiça/ PA, sendo 05 (cinco) a título de cortesias, no curso Concurso Público - Adniissào de 
Pessoal na Administração Pública (Processo Seletivo Simplificado e Contratação Temporária),a 
ser realizado pela empresa EB Training e Capacitação LTDA, no período de 08 a 10 de 
novembro de 2023. 

2. O valor da contratação é de R$ 74.750,00 (setenta e quatro mil, setecentos e cinquenta 
reais), correspondente a 30 (trinta) inscrições, no valor unitário de R$ 2.990,00 (dois mil e 
novecentos e noventa reais), sendo 05 (cinco) inscrições cortesias ofertadas pela empresa. 

3. Pretende-se inexigibilidade de licitação, nos termos da alínea "f", inciso III, do artigo 74 da 
Lei n° 14.133, de l de abril de 2021. 

4. A viabilidade técnica da contratação foi atestada no Termo de Referência (fis. 23/43). 

5. No que interesse à presente análise, os autos foram instruídos com os seguintes 
documentos: 

• Programa do curso (fls.03109); 

• Lista de servidores (fls.10); 

• Manifestação favorável da EJPA (fis. 12/13); 

• Documento de Oficialização da Demanda (fls.14/17); 

• Ação inscrita no PAC 2023 - EJPA17 (fls.16); 

• Designação e notificação da equipe de planejamento e fiscalização (fis. 19/22); 

• Termo de Referência (fls.23/44); 
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• Contrato Social (fls.45/47); 

• Certidão Negativa de Débitos - Prefeitura Municipal de Curitiba (fls.48); 

• Certidão Negativa de Dívida Trabalhista - CNDT (fls.49); 

• Inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica, constando o endereço da sede (fls.50); 

• Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade - Pessoa Jurídica 
(fls.51); 

• Certificado de Regularidade do FGTS - CRF (fls.52); 

• Declaração SICAF (fls.53); 

• Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União (Fls.54); 

• Certidão Negativa Correcional - CGU (fls.55); 

• Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos (11s.56); 

• Proposta Comercial (fls.59); 

• Curriculum Lattes dos Docentes (fls.60/92); 

• Carteira de Identidade da representante legal (fis. 100); 

• Comprovante de Situação Cadastral no CPF (fls.lOI); 

• Justificativa de Preço (fls.102/108); 

• Atestados de Capacidade Técnica (fls.109/110); 

• Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 70  da CF/88 
(fls.11 1); 

• Proposta comercial (fls.94/99); 

• 

 

• 

 Autorização da despesa (fis. 112); 

Aprovação do TR(fls.115). 

• Certidão de Improbidade e Inelegibilidade do Sócio Administrador (fis. 122); 

• Certidão Negativa de Débitos - Estado do Paraná (fls.120); 

• Declaração da empresa em cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei n°. 8.213, de 
1991 (fls.124); 

• Comprovante de endereço - Pessoa Jurídica (fls.121); 

• 

 

Informação quanto à dispensabilidade do instrumento contratual e de inexistência de 
alterações contratuais (fis. 118). 

6. É o relato essencial 

II. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 
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11.1. Da tempestiv idade da emissão do parecer jurídico 

7. Preliminarmente, transcreve-se o estabelecido no artigo 54 da Lei Estadual n° 8.972, de 13 
de janeiro de 2020, que regula o processo administrativo no âmbito do Estado do Pará: 

Art. 54 Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o parecer 
deverá ser emitido no prazo máximo de quinze dias úteis, salvo norma especial ou 
comprovada necessidade de maior prazo. 

§ 1 Se um parecer obrigatório ou vinculante deixar de ser emitido no prazo 
fixado, o processo não terá seguimento até a respectiva apresentação, 
responsabilizando-se quem der causa ao atraso, sem motivo justificado. 

8. Nesse sentido, registra-se que os autos foram distribuídos a esta Assessoria Jurídica em 26 
de outubro de 2023 (quinta-feira) e a presente manifestação foi elaborada em mesma data, resta 
cumprida a exigência. 

11.2. Da finalidade e abrangência do parecer jurídico 

9. A esta Assessoria Jurídica cumpre prestar assessoramento sob o prisma estritamente 
jurídico, não fazendo parte da análise questões relativas à aspectos técnicos e mérito 
administrativo. Nesse ponto, pressupõe-se a avaliação adequada pela unidade competente. 

10. Esclareça-se, por oportuno, que as recomendações registradas neste opinativo são feitas em 
prol da segurança da autoridade assessorada, a quem incumbe, dentro da margem de 
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. 

11. Notadamente, a presente manifestação baseia-se, exclusivamente, nos elementos que 
constam, até a data atual, nos autos do processo administrativo em referência. 

12. Destaca-se, ainda, que a análise ora procedida fica adstrita à viabilidade jurídica de 
contratação, por inexigibilidade de licitação de inscrição de 30 (trinta) servidores lotados 
neste Tribunal de Justiça/ PÁ, sendo 05 (cinco) a título de cortesias, no curso Concurso 
Público - Admissão de Pessoal na Administração Pública (Processo Seletivo Simplificado e 
Contratação Temporária), a ser realizado pela empresa EB Training e Capacitação 
LTDA, no período de 08 a 10 de novembro de 2023. 

111. ANÁLISE JURÍDICA 

III.!. Da licitude do objeto 

13. A formulação administrativa da pretensão contratual envolve aspecto gerencial, técnico. 
Na descrição do objeto, o gestor precisará definir apenas o essencial para as necessidades 
administrativas. Devem ser evitados detalhes irrelevantes ou impertinentes. 

14. Os artigos 150 e 40 da Lei n. 14.133, de 2021, dispôem, igualmente, sobre a importância 
da adequada caracterização do objeto. 

15. A recomendação mais importante é descrever detalhadamente o objeto a ser contratado, 
com todas as especificações necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação. 

16. Além disso, deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, 
elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, quanto a requisitos mínimos 
de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n. 4.150, de 1962. 

17. No caso, o objeto foi definido no item 1 do Termo de Referência (fls.24), nos seguintes 
termos: 
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1. DO OBJETO 

Inscrição de 30 Itrinta) servidores (em anexo), sendo 05 (cinco) a titula de cortesias 

lotados neste Tribunal de Justiça! PA. no curso de Admissão de Pessoal na 

Administração Pública (Processo Seletivo Simplificado e Contratação Temporária), 

a ser reaizado peia empresa EB Tramita e Capacitaçào LTI3A, o curso será 

realizado no periodo de 00 de novembro a 10 de novembro de 2023, no horário de 

00h30 às 1230 e de 14:h00 ás 10h00, por meio da modajidade Online, com caras 

hrrjo de 24 horas. 

18. Isto posto, reforça-se que é de competência técnica a correta caracterização do objeto. 

111.2. Da motivação e justificativa da contratação 

19. A motivação e a justificativa para instauração do presente procedimento estão previstas no 
item 2.1 do Termo de Referência, conforme segue (fis.24/26): 

I- DA Fsa*auwraÇAo 
2.1. jtc Is cIUà. 

Unsu dos 'w50n NOOCUM dl OsCula 514(5. 00 P0401  15*515010 do (SOd0 
do p.râ a a •Oem.çhO e dn.noole,mento çrollss.ona. de suo. selisduens e 

s.eirdOl.L ma2.Ur.405 e mag.s(r.d.s os SUlCa (flan'a pela peo.00ç$o. 
coa.c.eenshO e clareza de $451 papel nos fiuoos de. artldades 

A secretsr.. de GCSZIC de Possa.. do T..541.S.i de 515t15.  é a n145de 
odor01iulrlt'l. re.oesa,el (01 cla'ela. mecos, Cte(re.al e acoeipanra, 

mps.nuçaoea 'nrplemtntuao das .çót. de 'eode—slaçlo de ~de possuo. 
Onde Sonar .tsat$ena aOs arpOou setOnu4 .504cdnun,.rta quarto A 

.de..nis(r.(5Ø 00 posOIl. a mormerot.(Id de 54*501. I0 (.00 0* CI,..,.. 5 

•a..uç$o anuo da u.s.rnçel.r.o a .dn.inisersç&o do duelo. de c.rree.sc.rpa. 

e '.o'a'e-r.ÇIO .0 trt.ouo.eott a desae,nt.s.m1010 de '00*105 Pompons a 
000e000.sko cermanenreelnuu.inçlo do. s'uen.s de .000em,,çao de posso.. 

a proposiçao de polilcAs e ——de pessoal. Centro,. 005 50.51505 e atendimento 

médico e odOntoidqicO, a promoçao do 000nd,rne000 social dos srvidoret. atuar 

reve.rtrv0000nte e de mane,ra one000dora cri neonsaçóes saarlats escudes e 

pesquisas de arnb.ente visando idem,rica,  e propor soiuçóes a problemas 

eventuais cora melhoria do clima interno 

vale ressaltar que  concurso publico e um processo de se;eçdo que perro" o 
acesso a cago pub.'cn de modo democratico, sendo um r'-ocedirnento impessoal 

que assoou'a o içualdode de oportunidade a todos os Interessados ao ca'qo que 

etoao concorrendo. 

O,ante do exposto a presente cont"acaçOo se faz necessana diante da 

0o.m0510 requenda posso co"rp.t'bilidade e ConsOn*'5i. com as atividades 
institucon.'$ da Seç'et.n, denrandante, além de çua'd.' pe't,nt'rCia direta com 

• 'o'ma de —esto de pessoal m 'flPA, na medida cv que o ter". da formação é 

a contratação de vis 'ovo concurso público pira ''r.sso de pervidore, e 
servido.as "o quadro pessoal delta eg,égiè corte, onde os proçed'viertOs de 

cortrataçbo e 'n'peno.' e assegura o igosidade • todos os "terossodos em 

concorrer a v.go oferecida Seis adn.inist-.çbo dobi'ca. a quem incumbirá 

idenáprar e selecionar os mais preparados mediante a critério. obietloos. 

O 

o- 
-) 
1— 
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À Escola judctaJ do P aJadállo do ~ do Peel. qua co, pa, ?ueçae 

basica dent'e oat'as. p.om000. camaS de torroaç&o 00'fl O obet,VO ao tome.na, o 
d.çenvolvitn.nto das co.npetancl.s. nablld~ e sabe'eç de mag.sC'ados. 

magwados. seavlderes e se,vldores primando peia busca ao cenr'tcimento 

no.teado pelos novos pa.odçrnas, neste caso. acuso de Adm4,sbo de Pessoal na 

Ad'n.n-btraç$o Publ.ca Pr0cessO stl.000 Slmphf.0040e Cont'ataçha Tentporána r 
Que seta fundamental para consolldaçao  da Pontua Judiclana. 

ReSsalta-Se que a presente demanda Consta no Plano de Cuntratkções do 

Tr,buos, de Just.ça do Estado do Para para o exercito de 2023. espec,f.camente no 

Item 0JP417, e encontro-se afnf,ada ao Planejamento Psnrat*g.co 20214026. no 

qual conta coo. o Mac,odesaf'o o Àperfelçoamento  da gestão de Pessoas, tendo 
como unta de sufl lnlclat.nõs estrat*g.cõs ApefleIçoamento da rormacao de 

rnaQ.szrados e maqlstradas. servidores e servIdores. 

O serviço que constitui o abeto deste documento enquadro-se no 
ntodal.dade de cootrataçho direta 00' lnazlglb.lidade de tIMão. uma vez Que O 

Cu- possui natureza singular. sendo prestada co' pror.ss'onal especlolizado. 

enquadrando-se no artigo 74. inciso III, r, do Lei 14.133/2021, devendo ser 

adjudicada a empresa selecionada por valor global, considerando a indivisibilidade 

do serviço de natureza  de ação educacional. 

Para a maténa rejoconada sobre o curso de Formação sobre admissão de 

Pessoal na Administração Pública Processo Seletivo Simplificado e Contratação 

Temporária), não havendo no TJPA servidor, servidora, magistrado ou magistrada 

habitados para ministrar a referida formação. Assim, a empresa prestadora foi 

selecionada observando os seguintes requisitos. nós termos da súmula n' 252 do 

Tribunal de Contas da União. 

20. Nesse aspecto, cumpre esclarecer que não cabe ao órgão jurídico adentrar no mérito das 
opções do Administrador no que diz respeito à oportunidade e conveniência, exceto em caso de 
afronta a preceitos legais. 

20. O papel da Assessoria é recomendar que tal justificativa seja a mais completa possível, 
orientando a unidade demandante, se for o caso, pelo seu aprimoramento, na hipótese de se 
mostrar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a tentar coibir futuros 
questionamentos, o que não foi o caso. 

III 3. Da Contratação Direta: InexigibIlidade fundada no art. 74, inciso III, alínea "f', da 
Lei n° 14.111, de 1° de abril de 2021 

21. A inexigibilidade de licitação, como modalidade de contratação direta, exige procedimento 
prévio e determinado destinado a assegurar a prevalência dos princípios jurídicos fundamentais. E 
imprescindível a observância de etapas e formalidades legais. Nesse sentido, cita-se Marçal Justen 
Filho, em sua obra "Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos" (2010, p. 387): 

Os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação envolvem, na verdade, um 
procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso 
para a Administração Pública. Há uma série ordenada de atos, colimando 
selecionar a melhor proposta e o contratante maio adequado. 'Ausência de 
licitação' não significa desnecessidade de observar formalidades prévias (tais 
como verificação da necessidade e conveniência da contratação, disponibilidade de 
recursos etc.). Devem ser observados os princípios fundamentais da atividade 
administrativa, buscando selecionar a melhor contratação possível, segundo os 
princípios da licitação`. 

(Grifou-se) 

22. A regra para contratações públicas é a obrigatoriedade de procedimento licitatório. Há, 
porém, exceções, mediante contratações diretas, por meio de dispensas e inexigibilidades de 
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licitação, desde que previstas na legislação. O inciso XXI, do artigo 37 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988, assim disciplina: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 

(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, sersiços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. (Grfou-se) 

23. Diferentemente da dispensa de licitação em que, em tese, existe a possibilidade fática da 
realização de licitação, na "inexigibilidade de licitação", há inviabilidade de competição. 
Caracteriza-se quando só um "futuro contratado" ou só um "fornecedor exclusivo para um 
determinado objeto" é capaz de satisfazer o interesse administrativo. 

24. Ao regulamentar o preceito constitucional retro transcrito, a Lei n° 14.133, de 2021, previu 
nos Capítulos VIII e IX, restritas hipóteses nas quais o procedimento licitatório não é obrigatório. 

25. Dentre tais hipóteses, para a situação versada nos autos, é salutar destacar a estatuída no 
art. 74, inciso II, alínea "1", constante do Capítulo VIII, que assim prescreve: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 

E ... ] 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou docentes de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

f) trernainento e aperfeiçoamento de pessoal: 

§ 30 Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 
notória especialização o profissional ou a docente cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

26. Para a inexigibilidade ser legítima, é preciso haver, cumulativamente, a notória 
especialização e se tratar de um serviço técnico especializado. Tais requisitos não devem ser 
atestados isoladamente, pois é imprescindível demonstrar a inviabilidade da competição. 

27. À vista disso, para fins de confirmar o enquadramento do caso concreto à suscitada 
hipótese de inexigibilidade, mostra-se por primordial explicitar em tópicos específicos desta 
manifestação os conceitos incertos no art. 74, sendo eles: "serviços técnicos especializados" e 
"notória especialização". 

a) Serviço Técnico Especializado 

Assinado com senha por MARCIA CRISTINA DE VASCONCELLOS ARAUJO. 
Use 3825993.25701173-9901 - para a consulta à autenticidade em 
https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/pubhc/app/autenticar'?n=3825993.25701173-9901  
Documento gerado por LENNE CHAVES PINTO DA SILVA TORRES *Data e hora: 01/11/2023 12:48 



PODER JUDICIÁRIO
- 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO DO PARA 

28. O Art. 61, inciso XVIII, da Lei 14.133, de 2021, define "serviços técnicos especializados", 
de natureza predominantemente intelectual, aqueles realizados em trabalho relativos a: 

Ari 60  E ... ] 
XVffl—[ ... ]: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributánas; 
d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e 
laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras 
e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem na 
definição deste inciso; 

29. No caso dos autos, consta expressamente no item 2.2. do TR (fls.27) que o serviço que se 
pretende contratar é de natureza técnica especializada posto que se enquadra na alínea "f' 
supracitada, ou seja, é um serviço realizado em trabalho relativo a treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal. 

30. Assim, a contratação pretendida, ao menos em tese, amolda-se à hipótese prevista para 
inexigibilidade de licitação. 

b) Notória Especiaikação 

31. Sobre notória especialização, estabelece o parágrafo terceiro do art. 74 da Lei n° 14.111, 
de 2021: 

Art. 74 [.1 

§ 30 Para fins do disposto no inciso 1111 do caput deste artigo, considera-se de 
notória especialização o profissional ou a docente cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

32. Conforme Hely Lopes Meirelles (Licitação e contrato administrativo. São Paulo: 
Malheiros Editores, 1996), notória especialização é "o reconhecimento público da alta capacidade 
profissional. Notoriedade profissional é algo mais que habilitação profissional. Esta é a 
autorização legal para o exercício da profissão; aquela é a proclamação da clientela e dos colegas 
sobre o indiscutível valor do profissional na sua especialidade". 

33. Acrescenta o professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves (ob. cit): 

Notório especialista é o profissional (ou docente) que nutre entre seus pares, ou 
seja. ". no campo de sua especialidade." a partir do histórico de suas realizações, 
elevado grau de respeitabilidade e admiração, de forma que se "... permita inferir 
que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato." 

O dispositivo em tela indica o norte de quais peculiaridades ou requisitos são 
considerados idôneos para se inferir se um profissional é ou não notório 
especialista, a saber: "...desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica..". Mais ainda A expressão ".ou de 
outros..." dá bem o tom de rol exemplificativo desses requisitos. O legislador 
admite, portanto, que outros conceitos e requisitos, não ditados no texto expresso 
da lei, podem servir de base à conclusão de que o profissional escolhido é o mais 
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adequado à satisfação do contrato. Nota-se também, que a enumeração dos 
requisitos são alternativos. Significa que não é obrigatório que estejam todos 
contemplados na justificativa da escolha, bastando apenas o apontamento de um 
deles para balizá-la. Se se deseja contratar urna palestra sobre Ética na Abordagem 
Policial, destinado à tropa policial, um policial civil com vasta experiência 
operacional e reputação ilibada pode ser considerado notório especialista ainda que 
não tenha nível superior ou trabalhos publicados. É o seu histórico na profissão 
que permite, no caso concreto, que faça um prognóstico positivo sobre o alcance 
dos resultados a serem obtidas na palestra. 

34. De acordo com o Supremo Tribunal Federal - STF: 

Serviços técnicos profissioniis especializados" são serviços que a Administração 
deve contratar sem licitação, escolhendo o contratado de acordo, em última 
instância, com o grau de confiança que ela própria, Administração, deposite na 
especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito da confiança da 
Administração em quem deseje contratar é subjetivo. Dai que a realização de 
procedimento licitatório para a contratação de tais serviços - procedimento regido, 
entre outros, pelo princípio do julgamento objetivo - é incompatível com a 
atribuição de exercício de subjetividade que o direito positivo confere à 
Administração para a escolha do "trabalho essencial e indiscutivelmente riais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato" (cf. o § 10 do art. 25 da Lei 
8.666/93). O que a norma extraída do texto legal exige é a notória 
especialização, associada ao elemento subjetivo confiança Há, no caso 
concreto, requisitas suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não 
incide o dever de licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitação: os profissionais 
contratados possuem notória especialização, comprovada nos autos, além de 
desfrutarem da confiança da Administração. Ação Penal que se julga 
improcedente. (AP 348, Relator(a): Mia EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado 
em 15/12/2006, Die-072 DIVIJLG 02-08-2007 PUBLIC 03-08-2007 DJ 03-08-
2007 PP00030 EMENT VOL-02283-01 PP-00058 LEXSTF v. 29, a 344, 2007, p. 
305-322). (Grifou-se) 

35. Para a contratação, a notória especialização é aferida subjetivamente, primando pelo 
critério de confiança e credibilidade da Instituição e de seu corpo docente. Deve-se verificar o 
desempenho anterior, estudos, experiências, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 
requisitos, relacionados com suas atividades. Avalia-se se o trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

36. No caso dos autos, o item 2.2.3 do TR apresenta em relação à notória especialização da 
empresa e dos docentes que ministrarão o curso (fls.3 1/32): 
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Contabilidade Gerenclal Autor dos Livros: Mude sua vida em 50 dias-, 'Como faar 

em público com efkiénc!a'. A arte de ser feliz e -Singularidade". Organizado' e 

Coautor dos Livros técnicos: Concurso Público: Polèmicas e jurisprudências do 

5TF, srj e Tribunais de Contas-, -Aspectos Polêmicos sobre Concurso Público e 

-Direito dos Concursos Públicos: Instrumentos de Controle Interno e Exten,0. 

Atuou em cargos comissionados como Consultor de Orientação ao jurisdicionado 

da Consultaria Técnica. Assessor Técnico da Secretaria de Controle Externo sobre 

Atos de Pessoal. Chefe de Gabinete do Ministério Público de Contas do TCE-MT. 

Secretário de Controle Externo do TCE-MT. Coordenador Técnico do 1 cli Congresso 

Brasileiro de C-estores e Membros de Comissão de Concurso Público (Curitiba-PR). 

1 e II Congresso Brasileiro de Concurso Público (Foz do Iguaçu-PR). Coordenador de 

Pós-graduação. Palestrante em Congressos, Seminários, Encontros Nacionais e 

Cursos nas áreas de: Concurso Público, Processo Seletivo Simplificado, Auditoria, 

Controle Interno, Contabilidade Aplicada ao Setor Público. Análise de Balanços 

Públicos. Orçamento Público. Responsabilidade de Agentes Públicos e Privados 

perante o Tribunal de Contas. Oratória, Motivacionai. Comportarnentai, Liderança, 

Inteligência Emocional. Gestão da Emoção, Inteligência Relacional, 

Autorresponsabulidade, Alta Performance. Inteligência Financeira, Foco, Gestão do 

Tempo, Produtividade, Programação Neurolinguistica, dentre outros. Participante 

de Banca de Concurso Público. Coach e Mentor. Professor da Escola de Contas do 

TCE.MT. professor de graduação, pós-graduação e cursinhos para concurso 

público. Idealizador e fundador do Projeta Social Inteligência Emocional. 

37. Portanto, é de se concluir que diante da reconhecida e demonstrada especialização, o 
requisito de notória especialização encontra-se preenchido. 

111.4. Demais exigências legais para a conti'ataço 

a) Critérios de Sustentabllidade 

38. Deve haver manifestação sobre práticas e/ou critérios de sustentabilidade 
economicamente viáveis adotados no planejamento da contratação (TCU, Ac. 2.380/20122a 
Câmara), o que se recomenda, de acordo com o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis. 

39. A esse respeito, o TR informa (fls.34): 

A presente contratação está atenta às diretrizes de suste ntabilidade 

socloarnbientais do Conselho  Nacional de justiça (Recomendação 09  11/2007) edo 

Tribunal de justiça do Estado do Pará (Agenda Socloambiental), não havendo 

necessidade de providências para a solução a ser contratada. 

b) Da comprovação de regularidade 

40. A pessoa jurídica a ser contratada pelo Tribunal deve comprovar a regularidade fiscal, 
previdenciária e trabalhista, exigidas para a habilitação em processos licitatórios. Esta regra se 
encontra expressamente prevista nos artigos 65 e 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

41. Caso não seja apresentada a documentação necessária para a habilitação no certame, ou 
seja, caso a pessoa jurídica não viabilize a comprovação de quitação com suas obrigações fiscais, 
federais e trabalhistas, deverá esta ser alijada do procedimento e, por conseguinte, considerada 
inabilitada para a contratação direta. 

42. Essa exigência reflete-se no item 2.3 do Termo de Referência (fls.33), conforme segue: 
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Se a contratada for Pessoa jurídica deverá apresentar cópia dos seguintes 

documentos: 

1- CNPJ; 

2- Documentos de constituição (contrato sotia: e alterações) 

3- RG e CPF dos Sócios; 

4- Certificado de Reauiaridade do FGTS; 

5- Certidão Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
6- Certidão Negativa de Natureza Tributária Estadual (Estado do fornecedor); 

7-Certidão Negativa Municipal (Município do Fornecedor); 

Obs. Caso a empresa possua cadastro no SICAF, pode ser emitida a certidão de 

Situação do fornecedor, sendo dispensáveis as certidões de regularidade fiscal 

federal, estadual e municipal; 

8- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

9-CertIdão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas (CEIS); 

10- Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

11- Declaração de não contratação de menores de 18 anos para execução de 

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres e de qualquer menor de 16 anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

12- Declaração de cumprimento do disposto no art. 93 da Lei n. 8.213, de 1991, 

se couber 

13- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade - Sócio majoritário.; 

14- Comprovação da execução do curso para outros entes/Órgãos com o mesmo 

valor ou equivalente. 

43. Nesse sentido, tratando-se de pessoa jurídica, verifica-se que foram carreadas aos autos a 
seguinte documentação 

• Contrato Social (fls.45/47); 

• Certidão Negativa de Débitos - Prefeitura Municipal de Curitiba (fls.48); 

• Certidão Negativa de Dívida Trabalhista - CNDT (fls.49); 

• Inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica, constando o endereço da sede (fls.50); 

• Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade - Pessoa Jurídica 
(fls.51); 

• Certificado de Regularidade do FGTS - CRF (fls.52); 

• Declaração SICAF (fls.53); 

• Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
(Fls.54); 

• Certidão Negativa Correcional - CGU (fls.55); 

• Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos (fls.56); 

• Justificativa de Preço (fls.102/108); 

• Atestados de Capacidade Técnica (fls.109/110); 

• Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 70  da CF/88 (fiz. 111); 

• Certidão de Improbidade e Inelegibilidade do Sócio Administrador (fis. 122); 
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• Certidão Negativa de Débitos - Estado do Paraná (fis. 120); 

• Declaração da empresa em cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei n°. 8.213, de 1991 
(fis. 124); e 

• Comprovante de endereço -Pessoa Jurídica (fls121.). 

44. Recomenda-se verificar, previamente à contratação, se as certidões apresentadas 
permanecem válidas. 

e) Alinhamento da contratação ao Plano de Contratações 

45. Encontra-se atestado nos autos, especificamente no item 2 do DOI) (fls.14/15), que a 
presente contratação está alinhada com o Planejamento Estratégico e Plano de Contratações deste 
Tribunal de Justiça - EJPA17 (fls.16). 

46. Atendido, portanto, os ditames da Resolução n° 09/2021 do TJPA, que dispõe sobre o 
Planejamento e Gestão Estratégica no âmbito do poder Judiciário do Estado do Pará para o 
sexênio 2021-2026. 

d) Previsão de recursos orçamentários 

47. O art. 150 da Lei n°. 14.133, de 2021, estabelece que: 

Art. 150 Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e 
sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 
vincendas no exercício em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e 
de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

48. Nesse sentido, conforme orientação da Secretaria de Planejamento deste Tribunal (TiPA- 
MEM-2023/24706), nos casos de contratação que não excedem os limites da Dispensa por valor, o 
que é o caso, a comprovação de disponibilidade orçamentária estará por satisfeita com o registro 
da despesa no Sistema TREMA, com status "AUTORIZADO". 

49. Desta forma, juntou-se aos autos a comprovação de que a despesa foi registrada no 
Sistema THEMA, com status "AUTORIZADO", referente à solicitação a° 2023/3687 (fis. 112). 

e) Do Termo de Referência 

50. No caso sub examine, o TR acostado às fis. 23 e seguintes discorreu sobre o objeto, 
justificativa da contratação, forma e critério de seleção do fornecedor, critérios de habilitação, do 
impacto ambiental, das especificações técnicas, do preço estimado, regime de execução do 
contrato, obrigações contratuais das partes, sanções, etc. 

51. Observa-se às fis. 115 a aprovação do Termo de Referência. 

52. Os demais itens constantes do Termo de Referência foram analisados ao decorrer desta 
manifestação. 

f) Justificativa de Preço 

53. Quanto à justificativa do preço, deve haver, por parte da autoridade administrativa estudo a 
fim de verificar se o preço cobrado está compatível com os serviços oferecidos. Não basta afirmar 
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que se trata de fornecedor único, e por isso submeter-se ao preço por ele estipulado. Ou seja, 
comprovada a inviabilidade de realização de procedimento licitatório, e demonstrada a 
necessidade de contratação direta por meio de inexigibilidade, a Administração deverá justificar o 
preço da contratação pretendida, que deverá ser realizada mediante a comparação da proposta 
apresentada com preços praticados pela fritura contratada junto a outros órgãos públicos ou 
pessoas privadas. 

54. In casu, às (fls.102/108) encontram-se acostados documentos que, ao que tudo indica, o 
valor a ser pago na presente contratação está compatível com o valor cobrado em outras 
contratações realizadas pela empresa na condição de contratada, considerando o número de 
inscritos e a quantidade de horas do curso. 

g) Termo de Contrato 

55. Com base na disciplina do caput do art. 95 da nova Lei de Licitações, o instrumento de 
contrato será obrigatório. Essa é a regra. 

56. Ocorre que o próprio artigo apresenta as seguintes exceções, em que o contrato será 
substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 

Ari 95 [ ... ] 
1—dispensa de licitação em razão de valor; 
II - compras coro entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 
resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 
independentemente de seu valor. 

57. A esse respeito, a CCC, por intermédio do TJPA-DES-2023/239831, atesta que (fls.118): 

No tocante a elaboração de minuta de contrato para compor o processo, 
entendo pela desnecessidade de formalização, pois não vislumbro obrigações 
futuras, mas tão somente entrega imediata do serviço, enquadrando-se ao que prescreve 
o artigo 95. inciso II, da Lei 14.133/202. 

IV. CONCLUSÃO 

58. Em face do exposto, ressalvados os aspectos técnicos e econômicos, bem como os relativos 
à conveniência e oportunidade, que extrapolam a competência deste órgão de assessoramento 
jurídico, opina-se pela viabilidade jurídica da pretendida Contratação Direta, por 
Inexigibilidade de Licitação, fundamentada alínea "1", inciso III, do artigo 74 da Lei a° 
14.133, de 1° de abril de 2021 

É o parecer, que se submete ao Secretário de Administração. 

Belém, 26 de outubro de 2023. 

Márcia Cristina de VasconceHos Araújo 
Assessora Jurídica da SEADIPA 
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